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Resumo: Objetivo: analisar os problemas éticos vivenciados por enfermeiros intensivistas em situações de 

internação por ordem judicial na perspectiva da deliberação moral. Método: pesquisa qualitativa entre janeiro e 

dezembro de 2016, mediante entrevistas semiestruturadas com 42 enfermeiros intensivistas das regiões Sul e 

Sudeste do Brasil. Apreciada por meio da Análise Textual Discursiva. Resultados: a análise resultou em três 

categorias que apresentam como conteúdo a prioridade da deliberação, o sofrimento moral dos enfermeiros e a 

advocacia do enfermeiro. Considerações finais: a judicialização da saúde traz alterações significativas nas relações 

sociais e institucionais. Os enfermeiros devem perceber que, frente às diferentes possibilidades de tomadas de 

decisão diante dos problemas éticos, valores morais importantes encontram-se em conflito.  

Descritores: Cuidados críticos; Ética em enfermagem; Decisões judiciais; Enfermagem; Doente terminal 
 

Abstract: Aim: to analyze the ethical problems experienced by intensive care nurses in situations of 

hospitalization by judicial order in the perspective of moral deliberation. Method: qualitative research carried out 

between January and December 2016, through semi-structured interviews with 42 intensive care nurses from South 

and Southeast regions of Brazil. Interpreted through Discursive Textual Analysis. Results: the analysis resulted in 

three categories that present in their content the priority of deliberation, the moral suffering of nurses and the 

nurse's advocacy. Final considerations: health judicialization brings significant changes in social and institutional 

relations. Nurses must realize that, facing the different possibilities of decision-making in the face of ethical 

problems, important moral values are in conflict. 

Descriptors: Critical Care; Ethics, Nursing; Judicial Decisions; Nursing; terminally ill 
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Resumen: Objetivo: analizar los problemas éticos vividos por las enfermeras de cuidados intensivos en 

situaciones de hospitalización por orden judicial, desde la perspectiva de deliberación moral. Método: 

investigación cualitativa, desarrollada entre enero y diciembre de 2016, por medio de entrevistas semiestructuradas, 

con 42 enfermeras intensivas de las regiones sur y sureste del Brasil. Los datos fueron analizados por análisis 

textual discursiva. Resultados: del análisis emergió tres categorías que presentan el contenido como prioridad de la 

deliberación, el sufrimiento moral de las enfermeras y la defensa de la enfermera. Consideraciones finales: la 

judicialización de la salud presenta cambios significativos en las relaciones sociales e institucionales. Las 

enfermeras deben observar que, en relación a las diferentes posibilidades de la toma de decisiones sobre problemas 

éticos, valores morales importantes están en conflicto. 

Descriptores: Cuidados Críticos; Ética en Enfermería; Decisiones Judiciales; Enfermería; Enfermo Terminal

 

Introdução 

O direito à saúde é considerado um direito universal, social e humano, pertencendo ao rol 

daqueles relacionados ao mínimo existencial devido ao que representa para a vida e 

sobrevivência de todo ser indivíduo.1 No Brasil, a demanda populacional requer que o Sistema 

Único de Saúde (SUS) seja eficiente e realmente disponível, para que, no momento que os 

indivíduos dele necessitem, este esteja presente. A teoria diverge da realidade neste aspecto, 

sendo ressaltada a insuficiência de insumos no que concerne ao atendimento populacional. 

Neste contexto, surge no Brasil um movimento em que o indivíduo já não recorre diretamente 

ao SUS para a efetivação de seu direito, mas sim, ao Poder Judiciário, a fim de garantir os seus 

direitos por meio da tutela jurisdicional.2 

O crescimento das demandas judiciais na saúde é tema de grande relevância, tanto para o 

sistema de saúde, quanto para o sistema judiciário.3 No entanto, identificar os limites da 

atividade judicial e as possibilidades de controle sobre a atividade política é uma tarefa árdua e 

controversa.4 O litígio pelo direito à saúde, no Brasil, torna clara a disputa de diferentes atores 

dos setores público e privado no processo de judicialização da saúde. Essas ações proporcionam 

o acesso a milhares de pessoas, ainda que provisoriamente, gerando realidades sociomédicas 

multifacetadas, além de importantes desafios administrativos e fiscais que podem aumentar as 
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desigualdades no fornecimento de serviços de saúde, como o acesso aos leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva (UTI).5 

A internação em UTI possui critérios específicos, os quais têm como finalidade a 

priorização do atendimento no processo de triagem, ou seja, a internação dos pacientes que 

mais se beneficiarão do tratamento intensivo. Porém, quando o acesso aos serviços de saúde 

ocorre com a intervenção do Poder Judiciário, estas observâncias que disciplinam o acesso à 

saúde são ignoradas e, consequentemente, podem comprometer a organização legal do SUS.6 

Enquanto alguns pacientes têm acesso por meios próprios aos tratamentos necessários para a 

recuperação das doenças que ameaçam sua vida, a maioria deve contar com a proteção e o 

acesso a que tem direito, mas que são limitados pelos recursos escassos e as fragilidades do 

sistema, apelando para judicialização da saúde.5-6 

Internações por ordem judicial demandam do enfermeiro que atua na UTI 

questionamentos sobre como deve agir nestes casos, suscitando posicionamentos e deliberações 

éticas complexas, com o enfrentamento de conflitos, pois, muitas vezes, o atendimento que 

presta é diferente daquele que gostaria de conceder, o que vai lhe causando sofrimento.3 A 

responsabilidade ética individual é o coração da competência clínica para todos que cuidam de 

pessoas doentes. Apesar dos avanços obtidos na prevenção e no tratamento de doenças, é 

possível constatar, de forma paradoxal, diversos fracassos na prática clínica, sobretudo no que 

concerne ao profissional de saúde lidar com fenômenos subjetivos da pessoa que necessita de 

cuidado. Logo, os profissionais de enfermagem mostram-se vulneráveis a crises de valores e 

queda da qualidade do seu trabalho, tendendo a enfrentar situações problemáticas relacionadas 

à internação por ordem judicial na UTI, quanto às tomadas de decisão em relação aos seus 

fazeres com implicações éticas para si, para os pacientes, para a equipe e para a instituição 

hospitalar.7 
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Enfermeiros precisam desenvolver uma competência ética, necessária para lidar com os 

problemas éticos no processo de cuidar de pacientes internados na UTI. Uma proposta que pode 

auxiliar enfermeiros a tomar decisões baliza-se na análise da situação, utilizando-se como 

ferramenta para a deliberação moral. Essa é uma ação complexa que está envolvida não só pelo 

conhecimento técnico-científico, mas também por elementos subjetivos, crenças, princípios e 

valores e, muitas vezes, a decisão tomada não constitui a melhor opção, quando avaliada sob 

outros aspectos que não os utilizados por quem analisou o conflito.8-9 

Este estudo sinaliza a importância de utilizar a deliberação moral, como ferramenta no 

processo de análise de situações e de tomada de decisões, na busca por soluções concretas e 

prudentes, já que possibilita que os enfermeiros evidenciem as lacunas na compreensão de um 

problema ético e percebam as diferenças de valores e deveres entre os envolvidos. Para 

responder a questão de pesquisa: quais são os problemas éticos vivenciados por enfermeiros 

intensivistas em situações de internação por ordem judicial na perspectiva da deliberação 

moral? Objetivou-se analisar os problemas éticos vivenciados por enfermeiros intensivistas em 

situações de internação por ordem judicial na perspectiva da deliberação moral.  

Método 

Pesquisa exploratória analítica, com abordagem de natureza qualitativa, desenvolvida 

com enfermeiros que trabalham em UTI adulto das regiões Sudeste e Sul do Brasil, totalizando 

42 enfermeiros; o encerramento do número de participantes ocorreu pela repetição teórica dos 

dados. Essas regiões foram eleitas como locais de estudo por englobarem 68% dos leitos de UTI 

do país. Os critérios de inclusão foram: ser enfermeiro e desenvolver a prática assistencial em 

UTI adulto, independente de idade, sexo, horário de trabalho, procedentes de instituições 

públicas e privadas.  
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A seleção dos participantes ocorreu mediante amostragem não probabilística, do tipo 

bola de neve; método usado por sua característica de ser aplicável quando o foco de estudo é um 

problema sensível, tratando de um tema particular, precisando do auxílio de pessoas bem 

informadas sobre o assunto.10 Assim, o ponto de partida do estudo aconteceu nas capitais dos 

sete Estados, formando sete "Bolas de Neve" simultâneas. O contato com o primeiro 

participante de cada capital ocorreu por meio da escolha pelas autoras da pesquisa, devido ao 

contato em rede com muitos colegas nesta área. O participante seguinte sucedeu-se pela 

indicação desse primeiro e assim por diante. 

A coleta de dados ocorreu por meio de entrevistas presenciais, no dia, local e horário de 

preferência dos participantes, guiada por roteiro semiestruturado e com duração média de 45 

minutos; e mediante o contato por e-mail, sendo possível responder as perguntas online, através 

de um link. O período de coleta transcorreu de janeiro a dezembro de 2016 por se tratar de uma 

busca intencional e para abarcar uma variedade de experiências profissionais, focadas na 

vivência da situação de inviabilidade de leito de UTI e de internação por ordem judicial em 

diferentes contextos hospitalares. 

A análise ocorreu mediante elementos da Análise Textual Discursiva, organizando seus 

argumentos em torno de quatro focos: desmontagem dos textos; estabelecimento de relações; 

captura de um novo emergente; e recolocação dos achados - em um processo auto-organizado.11 

Para organização e gerenciamento dos dados, utilizou-se o software ATLAS-Ti. 

A pesquisa foi desenvolvida de acordo com os princípios éticos exigidos na Resolução nº 

466/2012 do Conselho Nacional de Saúde e obteve aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa 

com Seres Humanos do Centro de Pesquisas Oncológicas no dia 03 de outubro de 2014, sob o 

Certificado de Apresentação para Apreciação Ética nº 36739514.2.0000.5355. Para garantir o 

anonimato, os participantes foram codificados com as letras que identificam os seus Estados, 
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seguido do número cardinal na ordem em que aconteceram as entrevistas em cada local, idade, 

tempo de formação e período de atuação em UTI.  

 

Resultados 

Diante dos discursos analisados, foram identificadas três categorias: 1) "A escolha de 

Sofia"? a deliberação sobre quem será priorizado 2) O sofrimento moral vivenciado pelo 

enfermeiro diante da internação por ordem judicial na UTI e 3) A advocacia do enfermeiro 

diante das demandas da sociedade na luta pela vida através dos avanços da tecnologia. 

 

"A escolha de Sofia"? a deliberação sobre quem será priorizado 

Utilizou-se a expressão “A Escolha de Sofia” por ser entendida como o sinônimo de uma 

decisão quase impossível de ser tomada. Situação vivenciada pelos enfermeiros deste estudo 

diante dos dilemas éticos, no que se refere à a decisão de "liberar" um paciente "menos" grave 

ou talvez que não tenha condições de receber alta e admitir o paciente que vem por demanda 

judicial, o que impõe um processo de deliberação moral. A percepção da existência de dilemas 

éticos e o exercício da deliberação moral estão retratados nas falas abaixo: 

Às vezes é dilema, mas penso que a maioria das vezes é problema. A 

questão da saúde e do direito das pessoas é muito complexo, é como um 

cobertor que tapa de um lado e destapa do outro lado. (PR1, 35 anos, 10 

anos de formada, há 8 anos na UTI) 

 

A deliberação moral acontece, mesmo diante de algo imposto como a internação por ordem 

judicial, pois pode servir de base para a definição de quem sai da UTI: 

Acho que é mais um dilema ético, porque se não tenho vaga, tenho um 

número de leitos definidos na UTI e se tiver que colocar alguém, terei que 

tirar outro. Quando tinha leito extra, era colocar mais um leito e pronto! A 

gente brigava e acatava a ordem do juiz porque tem que acatar. Tínhamos 

problemas de receber ordem judicial, não era uma questão de vaga, 
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colocávamos um leito extra, estávamos acostumados a trabalhar com leito 

extra, mas o problema era de não ter respiradores. Então para receber um 

paciente e colocar no respirador teria que tirar outro do respirador, e aí 

quem decide isso? (RS2, 57 anos, 33 anos de formada, há 33 anos na UTI) 

 

Os enfermeiros também revelam, em seus depoimentos, a angústia centrada no 

conhecimento da alta precoce e o reconhecimento da responsabilidade pelo paciente: 

Vivenciei um caso de internação por ordem judicial que a unidade mesmo 

com leitos bloqueados por quantitativo de pessoal precisou admitir um 

paciente do interior. Neste caso o plantonista agilizou uma alta de um 

paciente pós-operatório imediato de neurocirurgia que ficou no CTI 

[centro de tratamento intensivo] menos de 12 horas. (MG4, 28 anos, 5 anos 

de formado, há 4 anos na UTI) 

O problema é quando a UTI está em lotação máxima, entra um pedido de 

internação por ordem judicial e mesmo não existindo leito, precisamos 

conseguir um. (MG5, 34 anos, 1 ano de formada, há 1 ano na UTI) 
 

O sofrimento moral vivenciado pelo enfermeiro diante da internação por ordem judicial na 

unidade de terapia intensiva 

Esta categoria retrata o ambiente de saúde como local emocionalmente carregado para 

pacientes, famílias e provedores, criando terreno fértil para que pessoas discordem sobre as 

decisões quanto ao que é "certo" e o que é "moralmente correto". Logo, a natureza da prática de 

enfermagem pode ser um potencial gerador de sofrimento moral.  

Além disso, a hospitalização em UTI constitui-se por si só em um evento vital, estressor e 

desestabiliza física e emocionalmente toda a família, tendo como gravante a negação de uma 

internação imediata, sendo que recorrer ao judiciário é a única saída para os pacientes e 

familiares para conseguirem vaga. 

Paciente sem condições clínicas ser transferido da UTI para um local de 

cuidados considerado "cuidados intermediários" para desocupar o leito de 

UTI, você sabe que o paciente é investível, jovem, com condições de 

melhora e ter que transferi-lo para que outro tenha o direito de leito 
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também é uma situação muito ruim, tudo que você aprende e acredita se 

vai junto com o paciente que foi transferido precocemente. (RJ3, 29 anos, 7 

anos de formada, há 4 anos na UTI) 

Ter uma unidade lotada com todos os pacientes sem condições de alta e 

não conseguir resolver é complexo. Entendo o problema do porque a 

pessoa precisou entrar com essa solicitação para conseguir internar, mas 

você tem uma unidade lotada que também não consegue simplesmente de 

uma hora para outra tirar alguém [...] É preciso trazer o paciente para 

dentro. (PR2, 52 anos, 30 anos de formada, há 20 anos na UTI) 

 

A advocacia do enfermeiro diante das demandas da sociedade na luta pela vida através dos 

avanços da tecnologia 

Diante das demandas judiciais não justificadas pela clínica, mas por expectativas 

familiares que estão à frente na luta pela vida de seu ente querido e temerosos pelo recurso de 

tratamento disponibilizado, na tentativa de proteção da dignidade do paciente a advocacia em 

saúde se faz necessária. Socialmente considerada um local pouco acolhedor e, frequentemente, 

associada à morte ou doença grave, e por outro lado, relacionada com atenção integral, 

recuperação e reencontro com a vida, a UTI necessita de profissionais prudentes, pois implica, 

necessariamente, a consideração dos valores, crenças e do projeto de vida de cada um, 

precisando o profissional perceber os diferentes sistemas de valores, padrões culturais, 

religiosos e familiares dos usuários de quem cuida.  

Penso que o enfermeiro não deve questionar o paciente que dá entrada na 

UTI. Temos que tratar todo mundo igual, independente independente da 

maneira como chega. Para nós enfermeiros não vai mudar muita coisa, 

aliás, muda nada. (SC1,38 anos,13 anos de formado, há 1 ano na UTI) 

 

Na UTI, o ser humano está exposto a uma multiplicidade de aparelhos sofisticados e 

complexos que podem determinar, por exemplo, os padrões ventilatórios, os sinais vitais e os 
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valores hemodinâmicos. Logo, há a preocupação com a forma de utilização das tecnologias 

como um fim em si mesmo, ao invés de um meio para assegurar a qualidade da assistência. 

Observa-se que o progresso técnico-científico na saúde não somente aumentou a 

esperança de viver mais e melhor, mas também gerou situações dificílimas e complexas que 

trouxeram profundos questionamentos éticos e somos instigados a advogar de forma 

responsável, respeitando a vida e honrando a dignidade humana.   

Paciente sem condições clínicas para cirurgia cardíaca de alta 

complexidade, família, embora orientada por toda a equipe, inclusive a 

enfermagem, atrás de ordem judicial, impôs o procedimento que resultou 

no óbito do paciente. (ES2, 54 anos, 28 anos de formada, há 27 anos na 

UTI)  

Acredito que o enfermeiro que realmente advoga em favor do paciente, 

quando tem e utiliza os argumentos corretos, é capaz de indicar e 

convencer família e equipe sobre internação ou não na UTI sem a 

necessidade de apelar para decisão judicial, o que acho mais justo e ético 

do que forçar uma internação em detrimento das demais. (SP6, 33 anos, 8 

anos de formada, há 7 anos na UTI) 

 

A UTI possui uma dinâmica operacional e um ambiente bastante diferenciado de outros 

serviços do hospital. Adota-se uma série de critérios para a admissão e alta de paciente no 

atendimento intensivo; esses critérios foram criados para permitir o uso racional desses leitos 

com o objetivo de, assim, permitir que pacientes sejam mantidos ali somente quando seu estado 

de saúde exigir, podendo a imposição de uma internação por ordem judicial fragilizar tal 

processo.  

Tive uma paciente que ficou internada por muito tempo, estava com alta e 

a família, mesmo de posses, não queria levar ela para casa. Essa internação 

prolongada, dificultou o atendimento de outras pessoas. Precisamos fazer 

a ordem judicial para que ela fosse embora. O filho argumentou que ela 

sempre foi professora do Estado; agora o Estado cuide dela agora já que 

está precisando. (PR2, 52 anos, 30 anos de formada, há 20 anos na UTI) 
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A dicotomia SUS e Convênio desperta inúmeras questões entre os profissionais de saúde e 

as pessoas que buscam o atendimento. A crescente tecnificação da saúde, com aparelhos, 

exames e medicamentos de última geração, aliada à ideologia da saúde perfeita e à consequente 

tendência cultural de identificar saúde com consumir produtos que vendem saúde, ocasionam 

um gradativo aumento de gastos induzidos por essa tendência que o orçamento público não 

conseguirá suprir.  

Muitas pessoas não possuem condições financeiras para custear o melhor tratamento 

devido aos custos descomunais. Por isso, a advocacia deve ser exercida pelos profissionais, 

conforme as falas a seguir: 

Nós temos pacientes daqui que são pacientes de convênio, e aqui tudo é 

SUS. E eles não são transferidos para hospitais conveniados porque não 

têm vaga, mas ele enquanto cidadão tem direito, pois ele é usuário do SUS, 

então eu não posso forçar o paciente que tem convênio a sair, ele está no 

direito dele. (RS2, 57 anos, 33 anos de formada, há 33 anos na UTI) 

Paciente mesmo com direito à internação em instituição privada porque 

tem convênio, nem sempre consegue vaga de UTI. Eu já vivenciei muito 

isso. Eles ficam esperando na emergência alguma situação e por vezes os 

familiares ameaçam colocar na justiça e colocam mesmo [já vivi isso de 

paciente pedir ajuda judicial parainternar em UTI mesmo com opção de 

convênio]. (PR1, 35 anos, 10 anos de formada, há 8 anos na UTI) 

Discussão  

A internação de paciente em UTI é precedida de condições críticas, presentes e 

potenciais, que colocam em risco a vida do ser humano. Em decorrência, o cuidado é voltado 

para os aspectos físico-orgânicos/orgânicos/biológicos, como controle e manutenção das 

funções vitais, com ênfase no uso de tecnologia e aplicação de conhecimento técnico-científico, 

visando à manutenção da vida. A emergência, a imediaticidade e a dramaticidade das situações 

vivenciadas na UTI fazem com que os problemas éticos, nesses locais, sejam frequentemente 

mais evidentes, tempestuosos e avultados.12 Nessa perspectiva, investiga-se até que ponto os 
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enfermeiros conseguem deliberar? Destaca-se, aqui, a importância dessa prática, mesmo que 

não seja possível ser concretizada, para o desenvolvimento e fortalecimento da competência 

ética desse profissional. 

Balizada nos resultados desse estudo, uma das primeiras questões abordada é a de 

justamente a enfermagem – e os demais profissionais –considerar que está diante de um 

problema ético. Neste caso, a equipe de enfermagem se aproxima do paciente para ajudá-lo no 

tratamento e com isso o vínculo entre eles se inicia. A dimensão ética do trabalho tende a passar 

despercebida por diversos profissionais, que, repetidamente, passam por questões éticas 

relevantes, contudo com dificuldade de identificar essas situações.13 

Ainda, estudo sinaliza que, usualmente, diversas situações experienciadas pelos 

profissionais, são meramente identificadas como inconformidades institucionais e/ou problemas 

de relacionamento na equipe de enfermagem e de saúde. Isto é, elas são relacionadas com a 

administração, as chefias, os pacientes e os familiares e não como problemas ou conflitos 

morais. Surgem quando há heterogeneidade quanto ao entendimento diante de uma alguma 

situação, as quais não podem ser adequadamente comunicadas, compreendidas e resolvidas.14 

Contudo, na contramão dessa premissa de não identificação do problema ético, os sentidos que 

emergem dos discursos dos participantes dessa pesquisa é de que as diferentes experiências com 

a internação por ordem judicial são imediatamente reconhecidas como uma questão ética.  

Outro aspecto evidenciado nos discursos dos participantes direciona-se para situações 

que possibilitam a expressão do sofrimento moral diante da instabilidade dos pacientes que 

precisam internar na UTI e não têm vaga e dos que precisam sair e não têm condições. Na 

prática profissional, esses conflitos são vivenciados a partir de situações que inviabilizam 

disponibilizar tecnologia a serviço da vida, assim como o cumprimento do mandado judicial 

independente da concordância com o conteúdo da sentença. Para lidar com essas questões, os 

profissionais usam diferentes recursos de enfrentamento que podem ser positivos quando levam 
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ao diálogo e à reflexão, e podem ser negativos, quando fazem o profissional aceitar e se 

conformar com a realidade, vivenciando sozinho situações éticas difíceis, sem apoio dos colegas 

ou da instituição e predispondo-se ao sentimento de sofrimento moral.15-17 

A capacidade de tomar decisões perante questões éticas em enfermagem torna-se cada 

vez mais necessária, exemplificada nas falas dos participantes, o que está intimamente 

relacionado com os avanços da ciência e tecnologia, com a crescente complexidade das 

situações de saúde/doença e com uma maior autonomia dos enfermeiros. Logo, a deliberação 

moral se expressa na necessidade do profissional problematizar, questionar-se com as situações 

cotidianas, com as relações estabelecidas, considerandoo entendimento estabelecido pela e na 

coletividade.8 

 Em relação à decisão sobre quem entra e quem sai da UTI, uma pesquisa discute, entre 

outras questões, a ocupação de um leito de UTI por um paciente que não necessita mais de 

cuidados intensivos, relacionado às decisões de tratamento, mais especificamente a decisão de 

iniciar ou interromper a terapêutica. A natureza diferente do papel dos enfermeiros e médicos 

no cuidado do paciente leva a diferenças na forma como eles percebem e lidam com problemas 

éticos. Os resultados revelam que os entrevistados indicaram que há uma diferença clara entre 

os que participam do papel de decisão - os médicos, que têm perspectiva de "cura", suas 

indicações são expandidas por meio de um mecanismo de “o que é possível deve ser feito”, e 

aqueles que estão no papel do cuidado - os enfermeiros, que pela proximidade com o paciente e 

sua família podem fornecer informações valiosas sobre a carga de tratamento de um paciente, e 

podem proporcionar um contrapeso para o excesso de tratamento, sob alegação de que se 

preocupam porque os pacientes são muitas vezes submetidos à futilidade terapêutica.18 

Diante disso, então, muitas vezes torna-se necessário e desejável o exercício de atividades 

e habilidades de advocacia em prol do paciente como um processo de deliberação moral. É uma 

atuação que vai além da intervenção clínica e tende a extrapolar os limites do setor saúde, sendo 
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este um elemento especialmente munido de condições para identificar e compreender melhor a 

situação particular de vulnerabilidade apresentada pelo paciente e seu entorno familiar.19 

Nesta direção, a advocacia também pode se manifestar quando o enfermeiro está diante 

da questão do paciente permanecer ou não em um local de tecnologia restrita, carência de 

estrutura física e recursos humanos necessários para manter a vida do paciente.7 A UTI apta 

para atender este tipo de paciente, muitas vezes, enfrenta a situação de já estar lotada e, 

mediante a ordem judicial, decidir sobre a quem dar prioridade de acesso a essas vagas 

limitadas, uma vez que a assistência e proteção da vida de uma pessoa pode significar a morte 

ou a complicação do estado de saúde de outra pessoa.  

Um estudo, com 1.521 pacientes, ao relatar os dilemas éticos em UTI em relação ao 

último leito ou a ausência deste, determina a frequência de altas não programadas e avalia a 

relação entre a alta precoce e mortalidade hospitalar. No total da amostra, a taxa de mortalidade 

foi de 11,6% (176 pacientes); destes que foram à óbito, 52 tiveram alta precoce, revelando que a 

alta não programada contribui significativamente para a mortalidade pós-UTI, e nisso está 

incluso o impacto da alta precoce de um paciente para permitir a admissão de outro.20 

A judicialização da saúde desencadeia sucessivos dilemas que consolidam uma maneira 

vigente de experienciar o estresse cotidiano do trabalho nas instituições de saúde. Diante desses 

dilemas, tanto a participação direta como indireta do enfermeiro no processo de escolha entre 

quem sai e quem fica na UTI, de acordo com os resultados da pesquisa, expõe uma angústia 

centrada no conhecimento de que a alta precoce do paciente pode resultar em graves 

complicações. Assim, a deliberação moral, também, se articula ao pleno reconhecimento da 

responsabilidade pelo paciente, do zelo por sua integridade física, pelo seu tratamento, cuidado 

e bem-estar, conforme previsto no Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem em seus 

princípios fundamentais, garantindo a qualidade dos serviços a serem prestados.  
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Fortemente apoiada em tecnologia avançada e práticas especializadas, a medicina 

intensiva é responsável por uma rotina específica de cuidados intensivos e pela ampliação 

considerável da sobrevida de determinados pacientes. A UTI seria a porta para a imortalidade? 

Uma das dificuldades expressa nos discursos dos participantes reporta às condutas a serem 

tomadas com pacientes terminais, diante da pressão familiar que traz consigo o pensamento de 

que, enquanto há vida, há esperança. Nesse caso, a introdução de fatores econômicos, a 

tecnologia, a especialização da medicina, as mudanças no perfil dos pacientes e da sociedade, a 

presença do poder judiciário na saúde, além das expectativas e exigências dos pacientes têm 

interferido na relação profissional-paciente, o que leva a um processo de despersonalização, 

desumanização e desconfiança, causando frustração, desencanto e insatisfação.7 Logo, toda e 

qualquer deliberação moralconsideraque os eventos relacionados com a morte sãocomplexos e 

abrangem inúmeros problemas éticos e profissionais, os quais precisam ser trabalhados e 

discutidos à luz de princípios éticos que considerem a dignidade humana.21 

A deliberação, por ser um comportamento ético, tem três momentos distintos do 

procedimento deliberativo: deliberação sobre os fatos, deliberação sobre valores e deliberação 

sobre os deveres.8 Esses valores subsidiam esse agir ético e são revelados nas falas dos 

participantes, traduzidos em: responsabilidade, autonomia, confiança, proteção, adequada 

comunicação, igualdade, empatia e sinergia.  

Os princípios e valores da ética da enfermagem influenciam a tomada de decisão ética: os 

princípios éticos da autonomia, a beneficência, a não-maleficência e a justiça. Além dos fatores 

externos, como características organizacionais, limitações tecnológicas e/ou orçamentárias, 

falhas na comunicação com os demais profissionais, também os fatores individuais como, 

experiências, conhecimento e a comunicação, podem influenciar na tomada de decisão ética do 

enfermeiro.22 



15| Luz KR, Vargas MAO, Barlem ELD, Schneider DG, Neves FB 

 

 

Rev. Enferm. UFSM, Santa Maria, v. 9, p. 1-20, 2019 

Nos casos de planos de saúde no Brasil, os tribunais também foram convertidos em 

espaço importante para reivindicar os direitos dos consumidores, e como uma forma de exigir 

superação das lacunas entre o que está estipulado na política pública e o que foi implementado. 

Ao compreender o contexto social e cultural e os valores das pessoas e fundamentar-se no 

conhecimento científico, o enfermeiro encontra um caminho confortável para participar na 

tomada de decisão do usuário, e até mesmo, na construção da sua própria decisão ética e, através 

da deliberação moral, realizar julgamentos prudentes sobre os problemas vivenciados, inclusive 

diante de internação por ordem judicial.23 

A importância da relação entre a equipe de saúde e a família é citada por diversos autores 

que consideram a comunicação adequada, o respeito e a compaixão com o paciente e seus 

familiares, como a chave determinante para a satisfação familiar. A comunicação em situações 

de terminalidade torna-se complexa em função dos fatores envolvidos e é parte fundamental do 

cuidado aos familiares. É, portanto, necessário que haja uma equipe multiprofissional 

especializada no atendimento deste paciente em todas as dimensões, garantindo-lhe o bem-

estar e respeito à sua dignidade. Porém, nestas circunstâncias, a relação médico-família enfrenta 

momentos cruciais, pois ambos devem enfrentar a gravidade da doença e os limites do 

tratamento, a despeito de todo aparato farmacológico e tecnológico disponíveis.24 

Considerações finais  

A judicialização da saúde traz alterações significativas nas relações sociais e institucionais; 

o Poder Público não pode negar o direito à saúde, por ser um direito de todos. 

Consequentemente, a sociedade, o Judiciário e o Estado em si não podem fechar os olhos para 

os pacientes que ingressam na Justiça e negar-lhes o atendimento médico de que necessitam. 

Portanto, emerge um dilema e uma escolha dramática.  
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A solução não está presente desde o princípio e, portanto, a questão não está na eleição 

entre duas ou mais possíveis respostas, mas na busca de uma resposta própria e adequada. Esse 

processo pode ocorrer a partir da deliberação moral como uma forma de analisar as situações a 

auxiliar os enfermeiros nas tomadas de decisões. No desempenho deliberativo por meio do 

desenvolvimento da competência ética, há a expectativa em ser ator na tomada de decisão, o que 

significa agir e comprometer-se na relação de cuidados, respeitando os desejos e os direitos da 

pessoa cuidada. 

E, por fim, o Poder Público precisa implementar políticas públicas efetivas para 

transformar essa realidade: empregar de forma racional os recursos públicos para aumentar os 

investimentos e ampliar a quantidade de vagas em UTI pelo SUS e credenciar mais leitos em 

hospitais particulares. Dessa forma, o direito à saúde será oferecido de forma digna, conforme 

está previsto em lei. 

As limitações deste estudo podem estar relacionadas ao método empregado, pois não é 

possível determinar a probabilidade de seleção de cada participante na pesquisa e a discussão 

dos resultados com a literatura. Como é escassa a produção científica acerca da temática, os 

achados da pesquisa foram analisados, considerando o detalhamento de cada resultado, com 

atuais estudos nacionais e internacionais. Logo, as percepções e particularidades da organização 

profissional da enfermagem e da estrutura dos sistemas de saúde nos países de origem dos 

respectivos estudos influenciam, também, a discussão dos dados. Contudo, aponta-se que há um 

entendimento de que as demandas relacionadas à prática no contexto da terapia intensiva 

assemelham-se em diferentes países; o que diverge de outros países é justamente a questão da 

internação por ordem judicial. Assim sendo, sugere-se a realização de novas pesquisas visando o 

aprofundamento da questão em estudo, direcionando analisar os problemas éticos vivenciados 

por enfermeiros em situações de internação por ordem judicial na perspectiva da deliberação 

moral em diferentes cenários. 
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